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Altera a Resolução nº 17, de 1989, da Câmara dos Deputados, que 
aprova o Regimento Interno, para acrescentar inciso ao art. 24 e inciso 
ao art. 57, estabelecendo procedimentos para análise de matérias que 
resultem em impacto orçamentário ou financeiro nos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 
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O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

Art. 1º O art. 24 da Resolução nº 17, de 1989, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 24. .................................................... 
.................................................................. 
XV – Avaliar o impacto orçamentário e financeiro, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, resultante das proposições apreciadas, podendo 
requerer aos seus autores ou aos representantes dos entes 
federativos informações sobre a previsão do respectivo 
impacto como subsídio para elaboração do parecer do 
relator.” (NR). 

Art. 2º O art. 57 da Resolução nº 17, de 1989, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XXII: 

““Art. 57 .......................................................  
.....................................................................  
XXII – Na apreciação de matéria que resulte em 

impacto orçamentário ou financeiro nos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será observado o disposto no inciso 
XV do art. 24, como exigência para a sua votação.” (NR). 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Resolução em questão busca alterar o Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados para garantir que as Comissões desta casa 

possam exigir informações sobre a previsão do impacto orçamentário e financeiro 

das proposições no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Nos últimos anos, temos observado que diversas das 

proposições apresentadas são aprovadas, mas geram impactos orçamentários e 

financeiros em outros entes federativos além da União. Nesses casos, há uma 

reclamação geral de que essas propostas aprovadas em âmbito federal 

proporcionam prejuízos ao equilíbrio orçamentário e financeiro desses entes. Esse 

projeto busca obrigar que as proposições que tramitam na Câmara dos Deputados 

passem a conter a informação dessa estimativa de impacto para os demais entes 

federativos. 
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Sabemos que já houve a apresentação outros projetos nesse 

sentido, entre os quais se inclui o Projeto de Resolução nº 64, de 2015, da Comissão 

Especial do Pacto Federativo. Contudo, a proposta atual estabelece a exigência da 

elaboração dessas informações para que a proposição seja votada, tanto nas 

Comissões Permanentes, como nas Comissões Especiais. 

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação deste projeto, que deverá garantir a transparência necessária 

quanto aos efeitos orçamentários e financeiros das proposições aprovadas nesta 

casa.  

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2015 

Deputado FÁBIO FARIA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989 
 

 Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DOS ÓRGAOS DA CÂMARA  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e 

às demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas sujeitas à 

deliberação do Plenário;  
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II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministros de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu Ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da 

Constituição;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições relativas a turnos, prazos, emendas e 

demais formalidades e ritos exigidos para as matérias sujeitas à apreciação do Plenário da 

Câmara.  

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  
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Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será 

estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos da 

primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo 

anterior enquanto não modificado.  

§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá menos de seis centésimos nem mais de doze 

centésimos do total de Deputados.  

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX  

Da Admissibilidade e da Apreciação  

das Matérias pelas Comissões  
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos, as Comissões observarão as 

seguintes normas:  

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjunta, cada 

Comissão competente, em seu parecer, deve pronunciar-se em relação a todas as proposições 

apensadas;  

II - à Comissão é lícito, para facilidade de estudo, dividir qualquer matéria, 

distribuindo-se cada parte, ou capítulo, a Relator ou Relator-Substituto-Parcial , mas 

escolhidos Relator e Relator-Substituto-Geral , de modo que seja enviada à Mesa um só 

parecer;  

III - quando diferentes matérias se encontrarem num mesmo projeto, poderão as 

Comissões dividi-las para constituírem proposições separadas, remetendo-as à Mesa para 

efeito de renumeração e distribuição;  

IV - ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor a sua adoção ou a 

sua rejeição total ou parcial, sugerir o seu arquivamento, formular projeto dela decorrente, 

dar-lhe substitutivo e apresentar emenda ou subemenda; 

V - é lícito às Comissões determinar o arquivamento de papéis enviados à sua 

apreciação, exceto proposições, publicando-se o despacho respectivo na ata dos seus 

trabalhos;  

VI - lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distribuído em avulsos, será 

ele de imediato submetido a discussão;  

VII - durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra o Autor do projeto, 

o Relator, demais membros e Líder, durante quinze minutos improrrogáveis, e, por dez 

minutos, Deputados que a ela não pertençam. É facultada a apresentação de requerimento de 

encerramento da discussão após falarem dez Deputados;  
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VIII - os Autores terão ciência, com antecedência mínima de três sessões, da data 

em que suas proposições serão discutidas em Comissão técnica, salvo se estiverem em regime 

de urgência;  

IX - encerrada a discussão, será dada a palavra ao Relator para réplica, se for o 

caso, por vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à votação do parecer;  

X - se for aprovado o parecer em todos os seus termos, será tido como da 

Comissão e, desde logo, assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relator-Substituto e pelos 

Autores de votos vencidos, em separado ou com restrições, que manifestem a intenção de 

fazê-lo. Constarão da conclusão os nomes dos votantes e os respectivos votos;  

XI - se ao voto do Relator forem sugeridas alterações, com as quais ele concorde, 

ser-lhe-á concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo texto;  

XII - se o voto do Relator não for adotado pela Comissão, a redação do parecer 

vencedor será feita até a reunião ordinária seguinte pelo Relator-Substituto, salvo se vencido 

ou ausente este, caso em que o Presidente designará outro Deputado para fazê-lo;  

XIII - na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do voto do Relator, o 

deste constituirá voto em separado;  

XIV - para o efeito da contagem dos votos relativos ao parecer serão 

considerados:  

a) favoráveis - os "pelas conclusões", "com restrições" e "em separado" não 

divergentes das conclusões;  

b) contrários - os "vencidos" e os "em separado" divergentes das conclusões;  

XV - sempre que adotar parecer com restrição, o membro da Comissão expressará 

em que consiste a sua divergência. Não o fazendo, o seu voto será considerado integralmente 

favorável;  

XVI - ao membro da Comissão que pedir vista do processo, ser-lhe-á concedida 

esta por duas sessões, se não se tratar de matéria em regime de urgência. Quando mais de um 

membro da Comissão, simultaneamente, pedir vista, ela será conjunta e na própria Comissão, 

não podendo haver atendimento a pedidos sucessivos;  

XVII - os processos de proposições em regime de urgência não podem sair da 

Comissão, sendo entregues diretamente em mãos dos respectivos Relatores e Relatores-

Substitutos;  

XVIII - poderão ser publicadas as exposições escritas e os resumos das orais, os 

extratos redigidos pelos próprios Autores, ou as notas taquigráficas, se assim entender a 

Comissão;  

XIX - nenhuma irradiação ou gravação poderá ser feita dos trabalhos das 

Comissões sem prévia autorização do seu Presidente, observadas as diretrizes fixadas pela 

Mesa;  

XX - quando algum membro de Comissão retiver em seu poder papéis a ela 

pertencentes, adotar-se-á o seguinte procedimento:  

a) frustrada a reclamação escrita do Presidente da Comissão, o fato será 

comunicado à Mesa;  

b) o Presidente da Câmara fará apelo a este membro da Comissão no sentido de 

atender à reclamação, fixando- lhe para isso o prazo de duas sessões;  

c) se, vencido o prazo, não houver sido atendido o apelo, o Presidente da Câmara 

designará substituto na Comissão para o membro faltoso, por indicação do Líder da bancada 

respectiva, e mandará proceder à restauração dos autos;  

XXI - o membro da Comissão pode levantar questão de ordem sobre a ação ou 

omissão do órgão técnico que integra, mas somente depois de resolvida conclusivamente pelo 

seu Presidente poderá a questão ser levada, em grau de recurso, por escrito, ao Presidente da 

Câmara, sem prejuízo do andamento da matéria em trâmite.  
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Art. 58. Encerrada a apreciação conclusiva da matéria pela última Comissão de 

mérito a que tenha sido distribuída, a proposição e respectivos pareceres serão mandados a 

publicação e remetidos à Mesa até a sessão subseqüente, para serem anunciados na Ordem do 

Dia.  

§ 1º Dentro de cinco sessões da publicação referida no caput, poderá ser 

apresentado o recurso de que trata o art. 58, § 2º, I, da Constituição.  

§ 2º Durante a fluência do prazo recursal o avulso da Ordem do Dia de cada 

sessão deverá consignar a data final para interposição do recurso.  

§ 3º O recurso, dirigido ao Presidente da Câmara e assinado por um décimo, pelo 

menos, dos membros da Casa, deverá indicar expressamente, dentre a matéria apreciada pela 

Comissão, aquela que será objeto de deliberação do Plenário.  

§ 4º Fluído o prazo sem interposição de recurso, ou improvido este, a matéria será 

enviada à redação final ou arquivada, conforme o caso.  

§ 5º Aprovada a redação final pela Comissão competente, o projeto de lei torna à 

Mesa para ser encaminhado ao Senado Federal ou à Presidência da República, conforme o 

caso, no prazo de setenta e duas horas.  

 

Art. 59. Encerrada a apreciação, pelas Comissões, da matéria sujeita à deliberação 

do Plenário, ou na hipótese de ser provido o recurso mencionado no § 1º do artigo anterior, a 

proposição será enviada à Mesa e aguardará inclusão na Ordem do Dia. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


